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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 848-B, DE 2011 

(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 
 

Dispensa a retenção e o recolhimento, ou o recolhimento por sub-rogação, da 
contribuição social à seguridade social, nos casos que especifica; tendo pareceres: 

da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, 
pela aprovação (relator: DEP. ONOFRE SANTO AGOSTINI); e da Comissão de 

Finanças e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
LUCIANO CASTRO). 

 
 
DESPACHO: 

ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 

 - voto em separado 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO POR 

INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica dispensada a retenção e o recolhimento, ou o 

recolhimento por sub-rogação, da contribuição social à seguridade social sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, conforme previsto no art. 1º 

da Lei n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992, artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 

atualizada até a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária prolatada no 

dia 3 de fevereiro de 2010, no Recurso Extraordinário n° 363.852, decidiu desobrigar 

os recorrentes da retenção e do recolhimento, ou o recolhimento por sub-rogação, 

da contribuição social à seguridade social sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

fornecedores de bovinos para abate, conforme previsto no art. 1º da Lei n° 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, 

da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação atualizada até a Lei  n° 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, até que legislação nova, arrimada nas 

disposições contidas na Emenda Constitucional n° 20, de 1998, venha a instituir 

novamente a referida contribuição. 

Assim sendo, o objetivo do presente projeto de lei é evitar que 

os produtores rurais tenham que entrar com ações individuais para suspender a 

cobrança da citada contribuição. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2011. 

Deputado Luis Carlos Heinze 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência 
social, estabelece normas de transição e dá 

outras providências.  
  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional:  

 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 7º........................................................................................   
....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 
baixa renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
..................................................................................................." 
 

"Art. 37.......................................................................................   
...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em 
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração." 

 
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo.  
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 

trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 

valores fixados na forma do § 3º:  
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-848-B/2011 

 

4 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo 
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  
§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 
remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em lei complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, 
que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 
falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 

aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 

do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será 
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente 
para efeito de disponibilidade.  
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§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 
tempo de contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 

contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 

servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 

social.  
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde 

que instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá 
sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 

atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos 

§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço 
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente 
regime de previdência complementar." 

 
"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 
8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
e a seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

 

"Art. 73...............................................................................................  
............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.  
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..........................................................................................................." 
 

"Art. 93...............................................................................................   
...........................................................................................................  
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 
.........................................................................................................." 

 
"Art. 100.............................................................................................  
............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 
fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art. 114.............................................................................................  
............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir." 

 
"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  
§ 3º..................................................................................................... 
............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 
40, §§ 7º e 8º;  

..........................................................................................................." 
 
"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais 

de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201.  

............................................................................................................" 
 

"Art. 194..............................................................................................   
Parágrafo único ................................................................................. 
...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 

empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 
 
"Art. 195..............................................................................................   
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   
c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 
nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o 
sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em 
montante superior ao fixado em lei complementar." 

 
"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  
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§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em 

lei.  
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 

qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio 

de previdência.  
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 

base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência 

social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior 
serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio.  
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 

do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a 
ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e 

pelo setor privado.  
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 
 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar 
e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  
§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 

participante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-848-B/2011 

 

9 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 

hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  
§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 
privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-

á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades 

fechadas de previdência privada.  
§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo 

estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das 

entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos 
participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses 

sejam objeto de discussão e deliberação." 
 
Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  
 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão 
responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do 
Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para 

os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no 
art. 37, XI.  

 
Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 
natureza e administração desses fundos.  

 
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento 

dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em 
adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo 
integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que 

disporá sobre a natureza e administração desse fundo." 
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.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.540, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992 
 

Dispõe sobre a contribuição do empregador 
rural para a seguridade social e determina 

outras providências, alterando dispositivos das 
Leis n/s 8.212, de 24 de julho de 1991 e 8.315, 
de 23 de dezembro de 1991.  

  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:  

 

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 
seguintes dispositivos:  

 

"Art. 12. ...................................................................................................... 
V.................................................................................................................... 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 
pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 
título, ainda que de forma não contínua;  
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral garimpo , em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 
intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela 

mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 
outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que 

na condição de inativo;  
d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de 

previdência social;  
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por sistema de previdência social do país 
do domicílio;  

 
Art. 22. ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 
5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea 
a do inciso V do art. 12 desta lei.  

...................................................................................................................... 
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Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, 
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:  
I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção;  

II um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da 
sua produção para financiamento de complementação das prestações por 

acidente de trabalho.  
1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição 
obrigatória referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma 

do art. 21 desta lei.  
2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 

também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei.  
3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre 
outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, 

descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, 
cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 

resíduos obtidos através desses processos.  
4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural 

destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal 
destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como 
cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio 

produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de 
produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao 
comércio de sementes e mudas no País.  
5° (Vetado).  

...................................................................................................................... 
 

Art. 30. ........................................................................................................  
...................................................................................................................... 
IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas 

obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, 

exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 
regulamento;  
...................................................................................................................... 

X  - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o 
segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 

25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 
comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao 
consumidor.  

....................................................................................................................." 
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Art. 2° A contribuição da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 

12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(Senar), criado pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de um décimo por cento 
incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.  

Parágrafo único. As disposições contidas no inciso I do art. 3° da Lei n° 8.315, de 
23 de dezembro de 1991, não se aplicam à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.  
 
Art. 3° O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, no prazo de até 

sessenta dias a partir da data da publicação desta lei, projeto de lei dispondo sobre as 
contribuições sociais da pessoa jurídica que explora atividade econômica rural.  

 
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a partir 

da data de sua publicação.  

 
Art. 5° Esta lei entra em vigor noventa dias a partir da data de sua publicação.  

 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 22 de dezembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  
 

ITAMAR FRANCO 
Antonio Britto Filho  
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
 

Seção I 

Dos Segurados 
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Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 
qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
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pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 
dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 
do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
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colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 
épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 
períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 
até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  
IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; e  
VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  
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I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 
disposto no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  
VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 
referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
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desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999)  
 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 
filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, 
desde que não incluído nas disposições do art. 12. 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 
Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 

também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, 

limpeza, descorçoamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 
desses processos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
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§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes 
da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a 

receita proveniente:  
I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 

meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 
do art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 

atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  
IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido 

trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  
V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal 
aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja 

sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 
de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a 

um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 
documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 
produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro 

no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a 
parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS de cada um dos produtores rurais.  

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a 
quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
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Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 
I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 
seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 

o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 
prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de 

essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 
pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 
de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 

ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 
estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido 
no inciso II deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.444, de 20/7/1992) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 
o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 
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VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 

estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 
produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  
a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar;   
b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e   

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 

desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 
seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

I - nos incisos II e V do caput deste artigo, o recolhimento deverá ser efetuado até 
o dia útil imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 
14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, X e XIII do caput deste artigo, até o 

dia útil imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 
14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 
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§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 
b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 
que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo 

salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 
20 de dezembro, juntamente com a contribuição referente ao 13º (décimo terceiro) salário, 
utilizando-se de um único documento de arrecadação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.324, de 19/7/2006) 
§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 
tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 

anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 
deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
  
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 

cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
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§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 
de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 

para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

I – RELATÓRIO 

 

O projeto em epígrafe, em seu artigo 1º, de autoria do nobre deputado 

Luiz Carlos Heinze, dispensa a retenção e o recolhimento ou recolhimento por sub-

rogação, da contribuição social sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos 

para o abate, dos empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para 

abate, conforme previsto no art. 1º da Lei n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992, 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212, de 24 de 

julho de 1991, com a redação atualizada até a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 

1997. 
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O tema relativo à contribuição exigida pelo INSS incidente sobre o 

resultado da comercialização da produção rural vem criando grande polêmica entre 

os produtores rurais.  

Nesse sentido, os tribunais vêm entendendo que o tributo é 

inconstitucional, tanto em relação aos produtores rurais pessoas físicas, quanto em 

relação às pessoas jurídicas, no ato da comercialização dos seus produtos. 

Ocorre que o produtor rural, pessoa física, ao repassar o seu produto 

ao adquirente sofre retenção do tributo por quem adquiriu, em relação às pessoas 

jurídicas quando comercializam seus produtos. 

Vale lembrar, que no caso das cooperativas, o INSS exige a retenção e 

o recolhimento do FUNRURAL (2,1%) sobre o valor das mercadorias remetidas 

pelos seus associados para posterior venda. Entretanto, a exigência sofrida pelas 

cooperativas é indevida, as cooperativas são associações sem fins lucrativos e tem 

como objetivo representar seus associados. O artigo 79 da Lei 5.764/71, expressa 

que o ato cooperativo não revela operação de mercado, nem contrato de compra e 

venda de produto ou mercadoria. 

Portanto, indevida mais que é a taxação que ora se demonstra 

impertinente ao caso em espécie. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto em tela. 

 

II. VOTO DO RELATOR 

 

É de se verificar que nas circunstâncias de sub-rogação de direitos, 

abre peculiar precedente de opção do contribuinte em optar pela tributação em 

momento oportuno à realização da operação, não significando dizer que não haverá 

a retenção do tributo devido, mas tão-somente oportunizando e viabilizando a 

realização do negócio. 

Percebe-se, pois, pelo lúcido entendimento do excelso pretório, que 

outro entendimento não se torna factível, eis que a tributação, ainda que inafastável, 

não deverá ser exigível antes do término do exercício tributável. 
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Ademais, após ocorrência do fato gerador, decerto surgirá a obrigação 

tributária, qual jungida ao período próprio do recolhimento no exercício. 

Porém, a retenção imediata do tributo após a efetivação do negócio 

jurídico impõe ao produtor ônus que interfere no retorno da produção, com reflexos 

diretos no novo investimento. 

A exigência de contribuição do produtor rural, enquanto pessoa física, 

recolhida pelo adquirente na qualidade de substituto tributário, sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização de sua produção restará, por certo, prejudicada pela 

existência de vícios de inconstitucionalidade, como bem acentuado pelo STF. 

Repise-se, portanto, o lúcido entendimento do Supremo Tribunal 

Federal à medida que julgou em sessão plenária, o Recurso Extraordinário 363852, 

que tratava da inconstitucionalidade da obrigação supostamente incerta em face do 

produtor rural pacificando definitivamente a questão, tornando-a incontroversa. 

Diante do exposto e embasado pelo entendimento do Excelso Pretório, 

à vista do julgado Recurso Extraordinário, outro entendimento não deve ser cogitado 

senão a aprovação do Projeto de Lei nº 848, de 2011 do Deputado Luiz Carlos 

Heinze. 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 2011 
 

 
Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 848/2011, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Onofre Santo Agostini, contra os votos 

dos Deputados Jesus Rodrigues e Marcon. O Deputado Marcon apresentou voto em 
separado.        
 

       Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

       Lira Maia - Presidente, Celso Maldaner e José Nunes - Vice-Presidentes, 
Abelardo Lupion, Alceu Moreira, Arthur Lira, Bohn Gass, Carlos Magno, Davi Alves 
Silva Júnior, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio, Edson Pimenta, Heleno Silva, Hélio 

Santos, Homero Pereira, Jairo Ataíde, Jesus Rodrigues, João Pizzolatti, Josias       
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Gomes, Josué Bengtson, Leandro Vilela, Luis Carlos Heinze, Luiz Nishimori,       
Marcon, Moacir Micheletto, Moreira Mendes, Nilton Capixaba, Paulo Cesar       

Quartiero, Paulo Piau, Pedro Chaves, Reinaldo Azambuja, Reinhold Stephanes, 
Vander Loubet, Vitor Penido, Geraldo Simões, Giovanni Queiroz, Luiz Carlos Setim 
e Padre Ton.        

 
Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2011. 

 
Deputado LIRA MAIA 

Presidente 

     
VOTO EM SEPARADO: DEPUTADO MARCON  

 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 848 de 2011, do nobre 
deputado Luiz Carlos Heinze, o qual dispensa o recolhimento, por 

subrogação, da contribuição previdenciária para o Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) pelo adquirente de produtos rurais 
adquiridos de empregadores rurais pessoas físicas.  

 
A justi ficação apresentada pelo autor do Projeto é que o 

Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão plenária prolatada no dia 
3 de fevereiro de 2010, no Recurso Extraordinário n° 363.852, decidiu 
desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento, ou do 

recolhimento por subrogação da mencionada contribuição, até que 
legislação nova, arrimada nas disposições contidas na Emenda 

Consti tucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, venha a insti tuir 
novamente a referida contribuição. E que, assim, o objetivo do Pro jeto 
de Lei é evitar que os produtores rurais tenham que entrar com ações 

individuais para suspender a cobrança da contribuição .  
 

  No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 
 

  O Relator apresenta voto favorável ao Projeto, ao 
argumento de que a retenção imediata do tributo após a efetivação do 

negócio jurídico impõe ao produtor ônus que interfere no retorno da 
produção.  
 

É o relatório. 
 
II – VOTO 

Inicialmente, convém destacar que a decisão do STF foi 
prolatada em um caso concreto específico, sem reconhecimento de 
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repercussão geral, de forma que alcança somente os autores da ação. 
Isto é, não produz efeito para os demais sujeitos passivos.  

 
Ademais, a decisão do STF teve por fundamento o 

dispositivo do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada 

pela Lei nº 8.540, 22 de dezembro de 1992, e Lei nº 9.528 de 10 de 
dezembro de 1997. Contudo, o mencionado dispositivo foi alterado 

após a Emenda Consti tucional nº 20, de 1998, que autorizou a 
incidência de contribuição previdenciária sobre a receita (alínea ‘b”, 
inciso I, art. 195 da CF/88).  

 
Outra constatação relevante é que o produtor rural 

empregador pessoa física de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212, de 
1991, caracteriza-se como um sujeito passivo contribuinte (inciso I, 
parágrafo único do art. 121 do Código Tributário Nacional – CTN - Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1996), enquanto o adquirente dos 
produtos rurais de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei 8.212, de 

1991, que estabelece a subrrogação, caracteriza -se como sujeito 
passivo responsáve l (inciso II do mesmo dispositivo do CTN).  

 

A revogação da subrrogação, ou seja, das empresas 
compradoras recolherem a contribuição no lugar da pessoa física, não 

afasta a obrigação do produtor rural contribuinte de recolher a 
contribuição incidente sobre a receita da comercialização de seus 
produtos. Isto é, a contribuição continuaria a existir, mas com 

responsabilidade pelo recolhimento a cargo do produtor rural, conforme 
estabelece o art. 25 da mesma lei.  

 
A eventual aprovação do Projeto de Lei sob análise não 

evitaria que os produtores rurais tenham que entrar com ações 

individuais para suspender a cobrança da contribuição, como está 
afirmado na justi ficação do nobre deputado autor.  

 
  Ainda, o regime de recolhimento de tributos por meio de 
subrrogação consti tui uma forma bastante eficaz de atuação da 

administração tributária, em perfeita consonância com o princípio da 
eficiência da administração pública, insculpido no caput do art. 37 da 

CF/88, o que muito contribui para prevenir a so negação de tributos, 
uma das formas perversas de concorrência desleal no mercado.  

 

O Projeto afasta apenas os adquirentes de bovinos para 
abate da obrigação legal imposta a todos os adquirentes de produtos 

rurais de produtor pessoa física, o que consti tui  injusti ficável 
tratamento diferenciado em favor dos frigoríficos, em afronta ao 
princípio da igualdade previsto no art. 5º da CF/88.  
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Assim, o Projeto apenas favorece as empresas, a elisão e a 
sonegação fiscal, em nada favorecendo os produtores rurais e a  

sociedade.  
  Pelo exposto, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 

848, de 2011.   

 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2011. 
 
 

Deputado Marcon – PT/RS 
 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 848, de 2011, de autoria do Deputado Luiz 

Carlos Heinze, tem por finalidade dispensar da retenção e do recolhimento, 

ou do recolhimento por sub-rogação, da contribuição social destinada à 

seguridade social incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

fornecedores de bovinos para abate, conforme previsto no art. 1º da Lei n° 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 

II, e 30, inciso IV, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 

atualizada até a Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Segundo o autor, o projeto tem por objetivo evitar que os 

produtores rurais recorram ao Poder Judiciário para suspender a cobrança 

da contribuição, tendo em vista decisão do Supremo Tribunal Federal, 

prolatada no dia 3 de fevereiro de 2010, no Recurso Extraordinário nº 

363.852.  

O projeto foi distribuído à Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural; à Comissão de Finanças e 

Tributação; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa 

ordem. 

Durante tramitação na Comissão de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural o projeto de lei foi aprovado. 
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Nesta Comissão de Finanças e Tributação, decorrido o prazo 

regimental, não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar 

preliminarmente a proposição quanto à compatibilidade ou adequação com o 

plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos 

termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” 

e 54, II) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que 

“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

Para efeitos desta Norma entende-se como: 

a) compatível a proposição que não conflite com as normas do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e demais proposições legais em vigor, 
especialmente a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 

101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e; 

b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes 
orçamentárias e pela lei orçamentária anual. 

De fato, o Supremo Tribunal Federal em decisão prolatada no 

Recurso Extraordinário nº 363.852, em 3 de fevereiro de 2010, desobrigou os 
recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

recolhimento por sub-rogação incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei n° 8.540/92, que deu nova redação ao art. 12, incisos V e VII, 
art. 25, incisos I e II, e art. 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei n° 9.528/97.  

Em outras palavras, o STF dispensou o adquirente de bovinos para 
abate do recolhimento, por sub-rogação, da contribuição previdenciária 

destinada ao Regime Geral de Previdência Social devida pelo produtor rural 

pessoa física. A dispensa da sub-rogação, contudo, foi adstrita apenas ao 
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autor do Recurso Extraordinário – recorrente -  e não possui eficácia erga 

omnes – para todos.  

O termo "sub-rogação" significa substituição. Pela sub-rogação a 

empresa adquirente, por expressa disposição do art. 30 da Lei nº 8.212/91, 

torna-se diretamente responsável pelo recolhimento das contribuições 
devidas pelo produtor rural pessoa física e pelo segurado especial. A sub-

rogação tem por finalidade evitar a sonegação e, por reduzir o universo de 

contribuintes, diminuir custos de fiscalização e cobrança. Por essas razões, 

percebemos que a aprovação do projeto de lei trará impactos negativos às 

contas públicas, decorrente da diminuição de receita e aumento da despesa, 
respectivamente. 

Sendo assim, deverá ser observado o  art. 88 da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2012 (Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011) segundo 

o qual, em síntese, os projetos de lei, decretos legislativos e medidas 
provisórias que importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de 

despesa da União deverão ser acompanhados de estimativas desses efeitos 

no exercício que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a 

memória de cálculo respectiva e a correspondente compensação. 

Considerando que nenhuma das determinações anteriores foi 

cumprida pelo projeto de lei em análise, não temos alternativa senão o de 

considerá-lo inadequado e incompatível quanto ao aspecto orçamentário e 

financeiro.  

Em razão da incompatibilidade e inadequação apresentada, não 

apreciamos o mérito da proposição, nos estritos termos do art. 10 da Norma 

Interna CFT/1996: 

Art. 10  Nos casos em que couber também à Comissão o 
exame do mérito da proposição, e for constatada a sua 

incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será 

examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto. 

Pelo exposto, voto pela incompatibilidade e pela inadequação 
orçamentária e financeira do PL nº 848, de 2011. 

 

 

  Sala da Comissão, em 29 de março de 2012. 

 

LUCIANO CASTRO 

RELATOR 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 

do Projeto de Lei nº 848/11, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano 
Castro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima e Pauderney 
Avelino - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Alfredo 
Kaefer, Andre Vargas, Audifax, Cláudio Puty, Fernando Coelho Filho, Guilherme 

Campos, João Magalhães, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Júnior 
Coimbra, Manato, Mário Feitoza, Osmar Júnior, Otoniel Lima, Pedro Eugênio, Pedro 

Novais, Reinhold Stephanes, Rodrigo Maia, Toninho Pinheiro, Vaz de Lima, 
Zequinha Marinho, Eduardo Cunha, João Maia, Nelson Marchezan Junior e 
Reginaldo Lopes. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2012. 

Deputado ANTÔNIO ANDRADE  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


